
Processo: 129/2022 - PL 5/2022
 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências.
 

 
 
De: Gabinete do Presidente
 
Para: Assessoria Jurídica
 
 
 
Trata-se de proposição oriunda do Poder Executivo com solicitação de urgência e
deliberação em Sessão Extraordinária, sendo assim, determino a emissão do Parecer
Jurídico no prazo de 24 horas.
 
 
 
 
 

Itarana-ES, 14 de março de 2022.
 
 

Edvan Piorotti de Queiroz 
Presidente da Câmara

 
 
 

Tramitado por: Lais Becali
 

 
 
 
 
 
 
Recebido por: _________________________________ , em ____/____/______.
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